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Regras para Prorrogação do estado de emergência 
entre as 00h do dia 8 e as 23h59 do dia 15 janeiro 2021

Decreto n.º 2-A/2021 de 7 de janeiro

TELETRABALHO OBRIGATÓRIO, sempre que as funções em causa o permitam, 
salvo impedimento do trabalhador. Caso não seja possível recorrer ao teletrabalho, as 
entidades patronais devem promover o desfasamento de horários

ESTABELECIMENTOS DE RESTAURAÇÃO E SIMILARES,  abertura e 
encerramento das 8h00 às 13h00* aos fins de semana. Dias úteis até às 22h30* 
*com possibilidade de entrega ao domicílio após esse horário

CERIMÓNIAS FÚNEBRES, limitadas às medidas de contingência em vigor nos 
cemitérios do concelho

LIMITAÇÃO DE CIRCULAÇÃO, dever cívico de recolhimento domiciliário. Circular 
na via publica apenas por motivos inadiáveis previstas no Art. 39º e 42 º do Decreto n.º 
2-A/2021 de 7 de janeiro

CERIMÓNIAS RELIGIOSAS, condicionadas ao escrupuloso cumprimento das normas 
emitidas pela DGS e Entidades Eclesiásticas

PROIBIDAS CELEBRAÇÕES e outros eventos que impliquem aglomeração superiores 
a 5 pessoas, salvo se pertencerem ao mesmo agregado

FEIRAS E MERCADOS de levante estão autorizados, com reforço das medidas de 
segurança

APLICADO A TODO O TERRITÓRIO NACIONAL CONTINENTAL, proibição de circulação entre concelhos entre as 23h00 do dia 8 JAN
e as 05h00 do dia 11 JAN de 2021, salvo por motivos de saúde, de urgência imperiosa ou outros especificamente previstos.

Em caso de sinais ou sintomas
de COVID-19, contacte a linha 
SNS24 - 808 24 24 24 e não 
frequente espaços públicos!

Cumpra as normas em vigor
Linha de Apoio Psicológico
249 360 302

Linha de Apoio Social
249 360 157
segunda a sexta-feira das 9h00-13h00  e das 14h00-17h00

Medidas Aplicadas ao Concelho de Ferreira do Zêzere

ENCERRAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS (comércio  a 
retalho e de prestação de serviços)
Nos Sábados e Domingos  com abertura às 8:00h e encerramento obrigatório às 13h00  
e Dias úteis com encerramento  às 22:00h , ressalvando-se as devidas  exceções legais 
aplicáveis segundo  previsto no Decreto n.º 2-A/2021 de 7 de janeiro


